
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Estado de Minas Gerais 

L.EI Ng 657,/74 

.~l.":tor·iza abe1 .... tura de c1 .. édi to 881.JSCial 

para o fim que declara. 

1\ Câma1"a T>'.fllr..icipal de s.~nta Lv~zia. dec1 .. eta e eu sa11ciono a 

seguinte Lei: 

.Arttgo 12 f; o Chefe do Executivo autorizado a abrir o 
c:r·étJttt) 13spe.:;ial de C1 .. ~035~4o4-~70 (Trinta e cinco mil, quatro ·
centos e qt1atro c1 .. u.zeiros e sete11ta cer1ttr\ros) CGiU 1·e:;ursos pro

ve11ie11tes da ani..1lação pa1"cial 01J. tutc1J_ r}ç c1otação do orçamento 

vigente, para ocorrer às despesas do corrente exercício, com 1 

~ ~ 

as prestaçoes da aquisiçao da Motoniveladora CATíôRPILL~R mo<'to 

12 - E, adqtlil~iaa à SOTREQ S/A DE TRl1TORES E EQUIP.ATiTEI\TOS, Q 

conforme Lei Municipal n. 564, de 17 de J)ezembro de 19710 

Artigo 2Q - Revogadas as disposições em contráriop esta 
I1ei entrai-·á em vigor na data de 

N 

s1 .. 1~ pv.blicaçaoº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Siü<TA LUZ.IA, 23 de MAIO • 
JJE 197 t,º 
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õFfünit DE -~DMn:risTRAÇAo 


